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E Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa Estadual= io de Transporte Escolar em convênio com os municípios
dom paulistas.
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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

E

É Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a criar o Programa
Estadual de Transporte Escolar em convênio com as Prefeituras )
Municipais Paulistas, para transporte de alunos da rede pública
de ensino do Estado.

Artigo 2o - As Prefeituras Municipais ficarão responsáveis pela organização
do roteiro e do transporte dos educandos, de acordo com a
necessidadede cada local.

Artigo 3o O Poder Executivo Estadual constituirá uma Comissão para
definir custo/aluno do Programa Estadual de Transporte Escolar.

A Comissão referida no “caput” deste artigo será constituída 30
dias após a promulgação desta lei, sendo composta de 6 (seis)
membros, a saber:

I - Dois indicados pelo Executivo Estadual,

H - Dois indicados pela APM - Associação Paulista de
Municípios;
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Artigo 4o .

Artigo 5o -

Artigo 6o -

As despesas com a execução desta Lei ficarão por conta dedotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente
e suplementadas, se necessário, devendo as previsões fituras
destinarem recursos específicos para o seu fiel cumprimento.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

Divisão 63 Entssrrelo tegisiatir
sECÇãU PEMENTE
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JUSTIFICATIVA

Em todos os países civilizados o transporte escolar é prioridade

dos govemos. Crianças e adolescentes devem poder contar com a proteção do Estado

desde que deixam suas casas rumo à escola e depois das aulas quando retomam ao lar.

Não só para facilitar o acesso de todos às aulas, mas, especialmente nos dias de hoje, para

completa proteção dos alunos, sempre visados, em sua inocência e natural propensão às

novidades, por pessoas inescrupulosas, traficantes de drogas e exploradores de toda

natureza.

Ao instituir o Programa Estadual de Transporte Escolar, em

convênio com os municípios, o Estado cumpre a sua obrigação de proteger os educando e

de oferecer-lhes melhores condições para a afluência às aulas. Deste esforço resultará, sem

dúvida, o melhor aproveitamento dos alunos, o cumprimento dos programas educativos

em sua totalidade e a redução a nível zero das possibilidades de envolvimento dos

menores com criminosos.

A meridiana clareza da presente propositura e o respeito à

inteligência de meus Pares tornam desnecessárias maiores explicações, pelo que peço e

espero a sua aprovação.

Deputado AFANASIO JAZADJI
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Nos termos do ítem 2, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 121o a 123o Sessões Ordinárias

(de 2 a 04/09/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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